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Auséncia de designacao detaxadejurosdiaria é
considerada abusiva

25/07/2023

A falta de uma especificacdo parataxa de juros diaria estabel ecida em contrato de empréstimo € considerada prética
abusiva e resulta em descaracterizacdo da mora do devedor.

Gesrey/Freepik

Juiza considerou abusivo contrato sem taxas de juros diarias especificadas
Gesrey/Freepik

Com esse entendimento, a Vara Civel de Imbituva (PR) concedeu tutela de urgéncia para devolver um carro apreendido
de um homem que firmou contrato de empréstimo com institui¢éo financeira e designou o veiculo como garantia.

O automével acabou sendo apreendido para cumprir o acordo do empréstimo, cujos juros acumulavam diariamente.

O consumidor aegou abusividade do juro di&rio sem prévia delimitacdo, além de que a empresa financiadorateria
cobrado "comissao de permanéncia, cumulada com juros remuneratorios, moratorios e multa contratual, situacdo que
também af asta a caracterizacdo damora'.

Ja afinanciadora sustentou que o veiculo foi dado em garantia pelo consumidor parafazer um empreéstimo pessoal. Ou
sgja, o carro ndo foi financiado. Sua defesa também afirmou que a mora esta " plenamente constituida' no contrato, e que
as taxas praticadas estdo de acordo com os padrdes estipulados pelo Banco Central, "inexistindo abusos”.

Paraajuiza Ana PaulaMenon Loureiro Pianaro Angelo, ajurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica e do proprio
Tribunal de Justica do Parané consagram que "a cldusula de que prevé a capitalizagdo diéria, sem aindicacdo expressa da
respectivataxadiaria dos juros, revela-se abusiva'.

Conforme jurisprudénciado STJ (REsp 2.008.833), esse tipo de clausulatira do consumidor a possiblidade de contabilizar
previamente qual serd o valor da divida e sua respectiva evolucéo, além de impedi-lo de "aferir a equivaléncia entre ataxa
diaria e as taxas efetivas mensal e anual, em descumprimento ao dever de informagéo, nos termaos do artigo 46 do CDC".

"No caso dos autos, apesar de a Cédula de Crédito Bancario 11.851.548 juntada no movimento 1.4, possuir expressa
previsdo de capitalizacdo de juros em periodicidade didria, ndo hainformagdo expressa sobre qual seria ataxade juros
aplicada, situacéo que impde o reconhecimento da abusividade na cobranca da capitalizagdo com areferida
periodicidade”, escreveu ajuiza sobre o caso de Imbituva.

Além da devolug&o do carro, ajulgadora estipulou multa didria de R$ 1 mil, limitada a R$ 30 mil, pelo ndo cumprimento
da decisfo.

A defesa do consumidor foi patrocinada pelo advogado L ucas M atheus Soar es Stulp.
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